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ATA DE PROSSEGUIMENTO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0105/2014, 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 0005/2014  
 
Aos quatro dias do mês de setembro de dois mil e quatorze, às treze horas, na sala de Licitações, 

segundo andar do Centro Administrativo Municipal, reuniram-se os membros da Comissão de 

Licitação nomeada pelo Prefeito Municipal em Exercício Sr. GELSON SAIBO, através do Decreto 

GS nº 218/2014, de 01 de setembro de 2014, composta pelo presidente Sr. Rivael Sander Freschi, 

secretário Sr. Jucimar Bortoncello e demais membros para darem andamento à Concorrência 

Pública nº 0005/2014, de acordo com a Lei nº 8.666/93, alterações  da Lei nº 8.883/94 e Lei nº 

9.648/98, cujo objeto é a escolha da  proposta de  menor  preço por item para a Contratação de 

empresas para a Prestação de Serviços de Transporte Escolar destinado ao transporte dos alunos 

até os CEMEIS, Escolas Estaduais e Municipais do Ensino Infantil, Fundamental e Médio para o 2° 

semestre do ano letivo de 2014 e 1° semestre do ano letivo de 2015. Decorrido o prazo legal 

concedido aos proponentes conforme ata de Julgamento das Propostas e não havendo interposição 

de recurso, a comissão de licitações mantém a decisão e declara vencedores os proponentes 

conforme classificação na Ata de Julgamento datada de 27 de agosto de 2014. Nada mais havendo 

a tratar o presidente encerra os trabalhos para posterior adjudicação e homologação pelo Prefeito 

Municipal em Exercício Sr. Gelson Saibo. Eu Jucimar Bortoncello, secretariei a sessão e lavrei a 

presente ata que segue assinada por mim e pelos demais presentes. 

 
Xanxerê-SC, 04 de Setembro de 2014. 
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